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VALOR GLOBAL DO PROJETO

VIII – CAPACIDADE INSTALADA (RECURSOS MATERIAIS, HUMANOS E FÍSICOS)

(Especificar instalações, equipamentos, mão de obra especializada a ser utilizada na execução dos serviços).

VIII – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

AÇÕES Meta 1 mm/aaaa mm/aaaa SOMA
 

 Meta 2 (Valor) (Valor) (Total Mês)

     

Total Total Meta    

IX – ASSINATURA DA OSC

LOCAL E DATA _____/________/____
___________________________________

REPRESENTANTE DA OSC

X – APROVAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

LOCAL E DATA _____/________/____
___________________________________

GESTOR / ORDENADOR DE DESPESA

ANEXO VI: MEMÓRIA DE CÁLCULO (PLANO DE TRABALHO / 
ESTIMATIVA DE CUSTO)

ANEXO VII: DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DE 
REGULARIDADE CADASTRAL DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL
O (A) ................................., inscrito (a) no CNPJ n°..................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)..................................
.., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF 
nº........................., DECLARA, sob as penas previstas no art. 299 do Có-
digo Penal, que não se enquadra nas vedações contidas na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto estadual nº 1835, de 05 de 
setembro de 2017.
Belém-UF, ____ de ______________ de 2024.
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC).
ANEXO VIII: DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL 

Nº 10.097/2000
O (A) ................................., inscrito (a) no CNPJ n°..................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)..................................
.., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF 
nº........................., DECLARA, sob as penas previstas no art. 299 do Có-
digo Penal, que a OSC emprega e matricula nos cursos dos Serviços Nacio-
nais de Aprendizagem, ou de outras entidades qualificadas em formação 
técnico-profissional metódica, número de aprendizes equivalente a cinco 
por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 
existentes em seu quadro, cujas funções demandem formação profissio-
nal, nos termos do disposto no Art. 429 e 430 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, conforme alteração trazida pela Lei Federal n° 10.097/2000.
Local-UF, ____ de ______________ de 2024.
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC).

ANEXO IX: MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº___ /2024 - SEIRDH
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARÁ, 
POR MEIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE IGUALDADE RACIAL E DIREITOS 
HUMANOS – SEIRDH  E A XXXXXXXXXX, PARA O FIM NELE INDICADO.
O ESTADO DO PARÁ, por meio da SECRETARIA ESTADUAL DE IGUAL-
DADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS – SEIRDH, inscrita no CNPJ sob o 
n.º ___________________, com sede na Rua Arcipreste Manoel Teodo-
ro, 1020 – Belém – Pará, CEP __________, neste ato representada por 
seu Secretário, JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, portador do RG nº 
________ e inscrito no CPF sob o n.º ______________, doravante deno-
minada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e a XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob 
o n.º XXXXX, com sede na XXXXXXXXX, Fortaleza-CE, doravante denomi-
nada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representado por 
seu Presidente, XXXXX, portador do RG nº XXXXX e inscrito no CPF sob o 
n.º XXXXX, resolvem firmar o presente Termo de Colaboração, nos termos 
da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n° 13.019/2014, alterada 
e consolidada, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, da Constituição 
do Estado do Pará, da Lei Ordinária Estadual n° _________________, da 
Lei Complementar Estadual n° _______________________________, do 
Edital de Chamamento Público n° 002/2024, por meio do Processo Admi-
nistrativo n.º XXXXXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Colaboração a execução do 
Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos – PPDDH, cre-
denciado e executado conforme o Plano de Trabalho devidamente aprovado 
e assinado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento indepen-
dendo de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
2.1. A Administração Pública, por força deste Termo de Colaboração, trans-
ferirá à Organização da Sociedade Civil recursos financeiros no valor total 
de R$ XXXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXX), conforme estabelecido no 
Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho, que correrão 
por conta da(s) seguinte(s) classificação(ões) orçamentária(s):
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRAPARTIDA
3.1. Não será exigida contrapartida da organização da sociedade civil para 
esta Colaboração, por força da faculdade disposta nos Arts. 35, §1° da Lei 
Federal n° 13.019/2014.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência iniciada na data de sua 
assinatura, expirando sua validade em XX de XXXXXX de XXXX, podendo 
ser alterada através de Termo Aditivo, por expressa manifestação e anu-
ência das partes, devendo tal interesse ser apresentado com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto.
CLÁUSULA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
5.1. O atraso na liberação dos recursos financeiros previstos no cronogra-
ma de desembolso do Plano de Trabalho, motivado exclusivamente pela 
Administração Pública, ensejará a prorrogação de ofício, em prazo corres-
pondente ao período do atraso, limitado ao prazo estabelecido na Lei Es-
tadual ______________________, configurando atraso a liberação parcial 
de valores previstos no cronograma de desembolso;
5.2. A prorrogação de ofício, de que trata o item 5.1, dar-se-á por meio de 
apostilamento e deverá ser efetivado na vigência do Termo de Colaboração, 
assegurada a publicidade prevista no Portal da Transparência do Estado.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
6.1. Compete à Administração Pública:
6.1.1. Proceder à liberação de recursos financeiros obedecendo o cronogra-
ma de desembolso estabelecido no plano de trabalho aprovado e assinado, 
observando a disponibilidade financeira e as normas legais pertinentes;
6.1.2. Exigir, por ocasião de cada repasse financeiro à organização da so-
ciedade civil, comprovação da situação de regularidade cadastral e adim-
plência, na forma da lei;
6.1.3. Certificar-se de que a organização da sociedade civil está adimplen-
te em relação à prestação de contas de recursos recebidos junto a outros 
órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual;
6.1.4. Transferir ou assumir a responsabilidade pelo Termo de Colaboração, 
no caso de paralisação ou fato relevante que venha a ocorrer, com o fim de 
evitar a descontinuidade dos serviços;
6.1.5. Acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as metas a serem 
executadas pela organização da sociedade civil, zelando pelo cumprimento 
de todas as suas cláusulas, através de procedimentos que visem o desen-
volvimento técnico pedagógico, designados pela Secretaria;
6.1.6. Fixar e dar ciência à organização da sociedade civil dos procedi-
mentos técnicos e operacionais que regem a execução do objeto deste 
instrumento, apoiando a execução dos mesmos e prestando a necessária 
assistência à organização da sociedade civil;
6.1.7. Constituir comissão de monitoramento e avaliação responsável pelo 
monitoramento da execução e avaliação dos resultados das parcerias, a ser 
designada em ato específico, nos termos do art. 2°, XI c/c art. 59 da Lei 
Federal n° 13.019/2014;
6.1.8. Analisar, na forma da lei, a prestação de contas anual e final apre-
sentadas pela organização da sociedade civil;
6.1.9. Permitir livre acesso dos agentes do controle interno e do Tribunal 
de Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas à 
parceria, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.
6.2. Compete à Organização da Sociedade Civil:
6.2.1. Realizar a execução física do objeto pactuado, observadas as condi-
ções estabelecidas no Plano de Trabalho;
6.2.2. Comprovar a boa e regular aplicação dos recursos financeiros rece-
bidos em conformidade com o Plano de Trabalho;
6.2.3. Sob a orientação da Administração Pública, gerenciar e coordenar as 
ações concernentes ao objeto do presente Instrumento;
6.2.4. Comprovar à Administração Pública a situação de regularidade ca-
dastral e adimplência, na ocasião de cada repasse financeiro, na forma da 
lei;
6.2.5. Manter-se adimplente durante toda a execução do instrumento e 
atualizadas as informações cadastrais junto à Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Estado, para fins de submissão de planos de trabalho, celebração 
de parcerias, inclusive aditivos de valor, e recebimento de recursos finan-
ceiros;
6.2.6. Disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores, ou na 
falta desta, em sua sede, informações referentes à parcela dos recursos 
financeiros recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 
contas a que estejam legalmente obrigados;
6.2.7. Apresentar os documentos de liquidação constantes no que está 
previsto na Legislação Estadual, bem como encaminhar à Administração 
Pública os seguintes documentos:
6.2.8.1. Relatório Parcial de Execução do Objeto, a cada 60 (sessenta) 
dias, contados da primeira liberação de recursos da parceria, respeitando o 
prazo de envio do Relatório Final de Execução do Objeto;
6.2.8.2. Relatório Final de Execução do Objeto, até 30 (trinta) dias após o 
término da vigência da parceria.
6.2.9. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo gerenciamento admi-
nistrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
6.2.10. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos en-
cargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados a 
execução do objeto do presente Termo de Colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública estadual 
à inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição a sua execução;
6.2.11. Estabelecer os procedimentos através dos quais se dará as aqui-
sições e contratações de bens e serviços por meio da presente parceria.
6.2.11.1. Para fins de comprovação da realização do procedimento de aqui-
sição e da efetiva contratação, a organização da sociedade civil deverá 


